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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 

41, de 2016 (Projeto de Lei nº 489, de 2015, na 

Casa de origem), do Deputado Zé Silva, que 

denomina Rodovia Frei Jorge o trecho da rodovia 

BR-251 localizado no perímetro urbano da cidade 

de Unaí, Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador ANTONIO ANASTASIA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Educação, Cultura e 

Desporto (CE) o Projeto de Lei da Câmara nº 41, de 2016 (Projeto de Lei nº 

489, de 2015, na Casa de origem), do Deputado Zé Silva, que denomina 

Rodovia Frei Jorge o trecho da rodovia BR-251 localizado no perímetro 

urbano da cidade de Unaí, Estado de Minas Gerais.  

A proposição se compõe de dois artigos. O primeiro institui a 

nova denominação para o trecho de rodovia acima descrito. O segundo, por 

sua vez, determina a entrada em vigor da nova lei na data de sua publicação. 

Em sua justificação, o autor destaca a importância da atuação 

de Frei Jorge na cidade de Unaí, onde permaneceu por quase trinta anos, 

tornando-se conhecido e admirado por todos. 

Apresentada na Câmara dos Deputados, a proposição foi 

examinada e aprovada pelas Comissões de Viação e Transportes (CVT), de 

Cultura (CCULT) e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) em 

regime de apreciação conclusiva, nos termos do art. 24, II, do Regimento 

Interno daquela Casa.  
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Nesta Casa, o projeto foi distribuído exclusivamente a esta 

Comissão e não recebeu emendas. 

II – ANÁLISE 

O art. 102, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF), determina que compete à CE opinar sobre projetos que tratam de 

homenagens cívicas, categoria em que se enquadra o Projeto de Lei da 

Câmara nº 41, de 2016 (Projeto de Lei nº 489, de 2015, na Casa de origem). 

Jorge Van Kampen nasceu na Holanda, em 1932. Por cerca de 

trinta anos, atuou na Paróquia de Nossa Senhora da Conceição. Frei Jorge, 

em seu trabalho de evangelização, foi um dos primeiros religiosos a se 

estabelecer na região de Unaí. Ao longo de sua vida, conquistou o respeito 

de todos, com sua generosidade e amor ao próximo. Frei Jorge faleceu no 

dia 8 de agosto de 2013, aos 81 anos de idade, e seu corpo foi velado no 

Convento do Carmo, em Unaí. 

Entendemos que é importante a iniciativa de atribuir o nome do 

religioso à rodovia que corta a região. É uma forma inconteste de manter 

vivo seu exemplo de vida serena e dedicada à comunidade. 

É, portanto, extremamente meritória a proposição. 

A homenagem por meio da atribuição de denominação a trechos 

de rodovias encontra respaldo no art. 2º da Lei nº 6.682, de 27 de agosto de 

1979, que trata da denominação de vias e estações terminais do PNV. 

Observe-se, por oportuno, que, em pesquisa realizada na Rede 

de Informação Legislativa e Jurídica (LexML), não se constatou nenhuma 

denominação oficial para o trecho rodoviário em questão. 

No que respeita à constitucionalidade, a proposição obedece aos 

requisitos constitucionais formais para a espécie normativa e não afronta 

dispositivos de natureza material da Carta Magna. 

Projeto de lei ordinária é a escolha apropriada à veiculação do 

tema, considerando que a matéria não se inclui entre as hipóteses previstas 

na Constituição para regulamentação por meio de lei complementar.  
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Finalmente, no que concerne à juridicidade e à técnica 

legislativa, não se identificam óbices à aprovação da proposição. 

III – VOTO 

Verificados o mérito, a constitucionalidade, a juridicidade e a 

adequação à técnica legislativa, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei da Câmara nº 41, de 2016 (Projeto de Lei nº 489, de 2015, na Casa de 

origem). 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

 

S
F

/
1

6
0

6
8

.
2

2
5

2
5

-
7

2


